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Ata da comissão de seleção dos candidatos para ingresso no PPGCC na 1ª janela de seleção 
de 2026. 
 
Durante os dias 30 de outubro e 05 de novembro de 2025, a Comissão de Seleção do 
Programa de Pós-Graduação em Ciência da Computação (PPGCC), formada pelos professores 
Celio Trois (Presidente), Daniel Fernando Tello Gamarra, Mateus Beck Rutzig e Vinícius Maran, 
por meio de mensagens eletrônicas, fez a análise preliminar da documentação dos candidatos 
ao PPGCC para ingresso na 1ª janela de seleção de 2026, verificando quais candidatos 
enviaram a documentação completa conforme solicitado no item 4.3 d edital específico do 
PPGCC, vinculado ao Edital Geral PRPGP/UFSM N. 030/2025. 
 
Os seguintes candidatos enviaram a documentação completa e tiveram a inscrição 
homologada: 

1.​ 243 
2.​ 567 
3.​ 674 
4.​ 741 
5.​ 762 
6.​ 917 
7.​ 946 
8.​ 952 
9.​ 975 
10.​1049 
11.​1098 
12.​1198 
13.​1208 
14.​1285 
15.​1289 
16. 1409 
17. 1431 
18. 1577 
19. 1683 
20. 1769 
21. 1801 
22. 2041 
23. 2299 
24. 2400 
25. 2432 
26. 2596 
27. 2860 
28. 3010 
29. 3030 



Conforme o item 4.3.3.7 do Edital Específico do PPGCC, os candidatos que não enviaram a 
documentação completa para avaliação foram desclassificados. Os candidatos 96, 177, 196, 
331, 482, 486 e 1115 foram desclassificados por não enviarem o Formulário de Identificação 
(item 4.3.3.1) e a Ficha de Avaliação (item 4.3.3.3). Os candidatos 612, 666, 118, 182, 236, 
1300, 1556, 730, 957, 800, 453, 672, 297, 1075, 1053, 2875, 60, 116, 1418, 253, 514, 397, 375, 
2364, 317, 2427, 2579, 1065, 35, 395, 1177, 1187, 2305, 148, 662 e 1180 foram 
desclassificados por não apresentarem diplomação em curso superior legalmente reconhecido 
no Brasil (item 2.1) e o Certificado de Suficiência em Língua Portuguesa (item 4.3.3.5). Os 
candidatos 443 e 2301 foram desclassificados por não enviarem o comprovante de titulação de 
Graduação (item 4.3.2.1). 
 
 
 
Atenciosamente, 

 

________________________________                   ________________________________  
       Daniel Fernando Tello Gamarra                                            Vinicius Maran 
 
 
 
 
 
________________________________                    ________________________________  
               Celio Trois (Presidente)                                              Mateus Beck Rutzig  


